
" E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANNO 10- -12º DA REPUBLICA SÃO P A U L O TERÇA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 1900 

ACTOS DO PODER ÍXíOlílíO, 

Inter ior 
Por decreto de 19 do corrente fòi exonerado, á 

pedido, o cidadão Julio Cesar da Costa S i m p i i o 
F i lho , do c'a'"go de professor do Grupo Esch alar de 
Areias ; 

Po r decreto da mesma data foi declarado v*go, 
por abandono, o logar de adjuncta do Grupo E s 
eholar de Piracicaba,.para o qual fora . nomeada, 
por permuta, d. Cecília Lemos ; 

Por decreto da mesma data foram revalidadas 
as nomeaçõee das professoras do Grupo Eseholar 
de Santos, d.d. Evarista Pedrina Martins, Justir-a 
Arouche do Espirito Santo e Maria Cândida Belle-
garde, feitas por' decreto de 28 de Abr i l do cor
rente anno ; 

Por decreto-da mesma data foi nomeado o ad
junto do Segundo Grupo Eseholar do Braz, João 
Benedicto de Salles Bastos, para o cargo de auxi
l iar do director do G-upa Eseholar da Bella V s t a . 

Po r decreto de 20 do corrente foi nomeada d. 
Ismenia Salomon, professora complementar, para 
reger a 1,- eschola da villa Cerqueira ..Cesar, 
desta Capital. 

Por decreto da mesma data foi removido opro.„ 
fessor intermédio da l . a eschola de São José do 
Rio Pardo, cidadão Antonio Coelho da Si lva Ba
viera, para a 1.» da cidade da Mocóca. 
. Por decreto da mesma data foi concedida l icen
ça para entre si permutarem os respectivos legares 
as professoras d. Adebrde Escobar Bueno, da es
chola da Barra Funda, e d . Rosalina Hol l , da do 
bairro do Mntinga, ambas desta C.p i la l . 

Por decreto da mesma data foi restabelecido o 
funecionamento da eschola do sexo feminino da 
vil la de Natividade, que tinha sido suspenso por 
decreto de 22 de Março de 1898. 

Por decreto da mesma data foi concedida apo
sentadoria á professora intermedia da 3 . a eschola 
de Gapivary, d. Izabel Amália de Camargo. 

Por decreto da mesma data foi exonerado, a pe 
dido, o cidadão Bento V ie i ra de Moura, do cargo 
de professor da 2." eschola da villa do Jambeiro. 

J u s t i ç a 

Por decreto de 20 do corrente mez, foi exone
rado o major José Joaquim Garcia, do cargo de 
subdelegado de po ! ic ia do districto de PederneU. 
ras, sendo nomeado para substituil-o o cidadão 
Herculano Penteado'. 

Po r decreto da mesma data foi transferido Jo 

• uh iel*gado tenente coronel Fortunato Goulart, da 
7." subleleg-icia da 5.» circumscripç&o — districto 
do Tietê—para o mesmo cargo na 8- a — districto 
do Belemzmho — p Ttencente á referida, c ireum-
-crpção, tendo sido nompado pirá subdelegado da 
7. " o ctpitão Jo>é Antonio Correia. 

,Foi rectificado, na.mesmi data, o decreto de 13 
timbem deste mez, na parte referente á exonera
ção, a pedido, do aiferes Manoel Pedreira de Cer
queira, do cargo de 1.» supphnte do subielegado do 

districto do Tietê — 7. a subdebgicia da 5.* ' c i r * 
curhscripção, declatandò-se qu? aquêlle cidadão fo i 
exonerado do cargo de subdelegado dó Be lemz i -
nho — 8." subdelegacia da mesma circumscrípção 
e não do referido districto do Tietê, como foi pro
posto e consta do alludido decreto. 

Por decreto de 22 do corrente, foi nomeado O 
bacharel Diogo Rodrigues de Moraes Junior, para 
o cargo de promotor de resíduos da câmara da 
Capital. 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I N.722 

DE 16 DE OUTUBRO DE 1900 

Fixa a Força Publica do Estado para o anno de 1901 

Francisco de Paula Rodrigues Alves, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promuigo a se

guinte lei : 

Artigo 1.» A Força Publica do Estado para o anno de 1901 compor-. 

se á de 4 831 homens, constituindo, de accôrdo com as tabeliãs A , B, G e 

D, que acompanham a presente lei : 

A — A Brigada Pol ic ial , que comprehendtrá dois batalhões de infanteria, 

um corpo de cavacaria e outro de bombeiros e uma secção de enfermeiros ; 

B — O Corpo Pol icial do Interior ; 

C — A Guarda Cívica da Capital ; 

D—O quadro de auxiliares da força publica. 

Artigo 2.» Os vorcimentos dos off iciae3 e praças e as despesas com a 

Força P u l l i c a , H J exercício da presente lei, serão os estabelecidos nas ta

beliãs juntes A , B , G, D e E i 

Artigo 3.° Revo jam-s i as disposições em contrario. 

O secretario de Fstado dos Negócios da Justiça assim a faça executa.p, 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 16 de Outubro de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

FRANCISCO E E TOLEDO MALTA 

P u l l i c a d i na S c e i t a r u da Justiça, aos 16 de Outubro de 1900.—O d i 

rector geral, Joajuim Robtrlo d: Azevedo Marques^Filho.-


